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ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada as 09:00 horas do dia 28 de outubro de 2025, de forma
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, disponibilizada pela Energisa
Paraiba - Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), com sede na Avenida Engenheiro Agro-
nomo Alvaro Ferreira, n° 155, Cristo Redentor, cidade de Jodo Pessoa, estado da Paraiba, CEP:
58.070-408. 2. CONVOCACAO E PRESENCA: Dispensadas as formalidades de convocagio,
tendo em vista a presenga da totalidade dos membros do Conselho de Administragdo da Compa-
nhia, 0s quais encontram-se presentes por video conferéncia, nos termos do artigo 18, §4°, do es-
tatuto social da Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Omar Carneiro da
Cunha Sobrinho e secretariados pelo Sr. Guilherme Fiuza Muniz. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar
a respeito das seguintes matérias: (i) a retificagdo das deliberagdes da Reunido do Conselho de
Administragdo da Companhia, realizada em 20 de outubro de 2025, as 09:00 horas (“RCA
20.10”), a qual aprovou, dentre outras matérias, a realizagdo, pela Companhia, da 17* (décima
sétima) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, com
garantia fidejussoria adicional, em até duas séries, da Companhia, no valor total de RS
495.000.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco milhdes de reais) (“Debéntures” ¢ “Emissdo”,
respectivamente), as quais serdo objeto de distribui¢ao publica, sob o rito de registro automatico,
nos termos da Resolugdo da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) n°® 160, de 13 de julho de
2022, conforme alterada (“Resolu¢do CVM 160” ¢ “Oferta”, respectivamente), bem como suas
principais caracteristicas e condig¢des, em decorréncia das alteragdes das caracteristicas da Emis-
sdo e da Oferta; (ii) aprovar a celebra¢do de quaisquer aditamentos a Escritura de Emissdo (con-
forme definida na RCA 20.10), ao Contrato de Distribui¢do (conforme definido na RCA 20.10) e
aos demais documentos necessarios a realizacdo da Emissao e da Oferta, conforme aplicavel; e
(iii) a ratificagdo de todos os atos ja praticados pela Diretoria da Companhia, direta ou indireta-
mente por meio de procuradores, relacionados as deliberagdes acima. 5. DELIBERACOES: Ins-
talada a presente reunido, apds exame e discussao da matéria constante da ordem do dia, os mem-
bros presentes do Conselho de Administragdo da Companhia deliberaram, por unanimidade de
votos e sem quaisquer restri¢des: 5.1 Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumario.
5.2 Aprovar a retificacao do item 5.2, itens (xviii), (xix), (xxxi), (xxxii) e (xxxiv), da RCA 20.10,
para refletir as alteragdes das caracteristicas da Emissdo e da Oferta, de forma que tais itens passa-
rao a vigorar da seguinte forma: “(xviii). Remunerag¢do das Debéntures da Primeira Série. Sobre
o Valor Nominal Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira
Série incidirdo juros r atorios correspo a um determinado percentual ao ano, que
serdo definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitado ao que for maior entre
(“Taxa Teto das Debéntures da Primeira Série”): (a) o percentual correspondente a taxa interna
de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de maio de
2035, apurada no fechamento do Dia Util de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, con-
forme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na Internet (http://www.anbima.
com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,37% (trinta e sete cen-
tésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,93% (seis
inteiros e noventa e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis (“Remuneragio das Debéntures da Primeira Série”). A Remuneragio das Debéntu-
res da Primeira Série serd calculada em regime de capitaliza¢do composta de forma exponencial
e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data de Integraliza-
¢do das Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remunerag¢do das Debéntures
da Primeira Série (conforme definido abaixo) i i anterior, conforme o caso, até a
data de seu efetivo pagamento (“Periodo de Capitaliza¢io da Primeira Série”), e deverd ser
paga, observada a periodicidade a ser prevista na Escritura de Emissdo, ao final de cada Periodo
de Capitaliza¢do da Primeira Série, ou na data da liquidacdo antecipada resultante (i) do venci-
mento antecipado das Debéntures da Primeira Série em razdo da ocorréncia de um dos Eventos
de Inadimplemento (conforme definido abaixo); ou (ii) do Resgate Antecipado Facultativo Total,
da Amortiza¢do Extraordindria Facultativa (conforme definida abaixo), do Resgate Obrigatorio
Total ou do resgate antecipado no ambito de uma Oferta de Resgate Antecipado. A Remuneragdo
das Debéntures da Primeira Série deverd ser calculada de acordo com a formula a ser disposta
na Escritura de Emissdo. (xix). Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor
Nominal Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série
incidirdo juros r atorios correspond. a um determinado percentual ao ano, que serdo
definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitados ao que for maior entre (“Taxa
Teto das Debéntures Segunda Série”): (a) o percentual correspondente a taxa interna de retorno
do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de agosto de 2040,
apurada no fechamento do Dia Util de realiza¢éo do Procedimento de Bookbuilding, conforme a
taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pdgina na Internet (http://www.anbima.com.br),
acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,34% (trinta e quatro centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,83% (seis inteiros e
oitenta e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“R: agcdo das Debé es da Si da Série”, e em conjunto com a Remuneracdo das
Debéntures da Primeira Série, “Remuneragio das Debé es”). AR ag¢do das Debéntu-
res da Segunda Série serdao calculadas em regime de capitalizagdo composta de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data de Integra-
lizagdo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento (“Pe-
riodo de Capitalizacio da Segunda Série”), e devera ser paga, observada a periodicidade a ser
prevista na Escritura de Emissdo, ao final de cada Periodo de Capitaliza¢do da Segunda Série ou
na data da liquidagdo antecipada resultante (i) do vencimento antecipado das Debéntures da
Segunda Série em razdao da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento, ou (ii) do Resgate
Facultativo Total, da Amortiza¢do Extraordinaria Facultativa, do Resgate Obrigatorio Total ou
do resgate antecipado no ambito de uma Oferta de Resgate Antecipado. A Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série devera ser calculada de acordo com a formula a ser disposta na
Escritura de Emissdo. [...] (xxxi). Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures. Obser-
vado o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso I, da Lei 12.431, da Resolu¢do CMN 4.751 ¢/
ou das demais disposi¢ées legais e regulamentares aplicaveis, a Companhia podera realizar, a
seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo total das Debéntures da respectiva Série,
conforme o caso, com o consequente cancelamento das Debéntures da respectiva Série, desde que
o prazo médio ponderado entre a Data de Emissdo e a data do efetivo resgate seja superior a 4
(quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislagao ou regulamentagdo aplicaveis,
o que for maior, a seu exclusivo critério e independentemente da anuéncia dos Debenturistas,
mediante o envio de Comunicagdo de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Primeira Série ou Comunicagdo de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Segunda Série (conforme definidos abaixo) (“‘Resgate Antecipado Facultativo Total das Debén-
tures da Primeira Série” e “Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda
Série”, respectivamente, e quando em conjunto, simpl. “Resgate A ipado Facultativo
Total”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série,
o valor a ser pago pela Companhia em relacdo as Debéntures Primeira Série serd equivalente ao
valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado
das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragdao das Debéntures da Primeira
Série, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integraliza¢do das Debéntures da
Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série
imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos
Moratorios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagées pecunidrias e outros acréscimos referentes
as Debéntures da Primeira Série; ou (i) valor presente das parcelas remanescentes de pagamen-
to de amortiza¢do do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série e da Remune-
ragdo das Debéntures da Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de re-
torno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration
remanescente das Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada
pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apu-
rada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de spread ne-
gativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula a ser descrita na Escritura de Emissdo,
e somado aos Encargos Moratorios, se houver, e a quaisquer obriga¢oes pecunidrias e a outros
acréscimos referentes as Debéntures da Primeira Série. Por ocasido do Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Companhia em relagdo
as Debéntures Segunda Série sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a se-
guir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série acrescido:
(a) da Remunerag¢do das Debéntures da Segunda Série, calculada, pro rata temporis, desde a
Primeira Data de Integralizagao das Debéntures da Segunda Série, ou a Data de Pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do
efetivo resgate (exclusive),; (b) dos Encargos Moratorios, se houver; e (c) de quaisquer obriga-
¢oes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures da Segunda Série; ou (ii) valor
presente das parcelas r entes de p o de amortiza¢do do Valor Nominal Atualizado
das Debéntures da Segunda Série e da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-
-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, uti-
lizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pdagina na rede mundial de com-
putadores  (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util
imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Se-
gunda Série, acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,49 (quarenta e nove
centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado con-
forme férmula a ser descrita na Escritura de Emissdo, e somado aos Encargos Moratérios, se
houver, e a quaisquer obrigag¢des pecunidrias e a outros acréscimos referentes as Debéntures da
Segunda Série. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures serd operacionalizado
nos termos a serem descritos na Escritura de Emissao. (xxxii). Amortiza¢do Extraordindria Fa-
cultativa das Debéntures. Nos termos da Resolu¢do CMN 4.751 ou de outra forma (se permitido
pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislacdo e regulamentacdo aplicaveis), desde que o
prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data da efeti-

termos no artigo 1°, pardagrafo 1°, inciso Il da Lei 12.431, da regulamenta¢do do CMN ou de outra
legislagao ou regulamentagdo aplicavel; a Companhia poderd, a seu exclusivo critério, realizar
amortizagdes extraordinarias sobre o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira
Série ou o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, de
acordo com os procedimentos previstos abaixo (“Amortiza¢do Extraordindria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série” ¢ “Amortizacio Extraordindria Facultativa das Debéntures da
Segunda Série” e quando em conjunto simplesmente, “Amortizacdo Extraordindria Facultati-
va”). Por ocasido da Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série,
o valor a ser pago pela Companhia em relacdo as Debéntures da Primeira Série, serd correspon-
dente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos 2 (dois), o que for maior, obser-
vado, ainda, o disposto no inciso 111, do artigo 1°, da Resolu¢do CMN 4.751: (i) parcela do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série objeto da Amortizagdo Extraordindria
Facultativa das Debéntures da Primeira Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragao das De-
béntures da Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integraliza¢do
das Debéntures da Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da
Primeira Série, imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da Amortizagdo
Extraordindria Facultativa das Debéntures da Primeira Série (exclusive); (b) dos Encargos Mo-
ratorios, se houver; e (c) de quaisquer obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos devidos e ndo
pagos referentes as Debéntures da Primeira Série; ou (ii) valor presente da parcela do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série, objeto da Amortiza¢do Extraordindria
Facultativa das Debéntures da Primeira Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remuneragdo das Debéntu-
res da Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das
Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua
pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do
K do Dia Util imedi anterior a data Amortiza¢do Extraordindria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a
0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, calculado conforme formula a ser descrita na Escritura de Emissdo, e somado aos
Encargos Moratorios, se houver, e a quaisquer obrigagdes pecunidrias e a outros acréscimos
devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série. Por ocasido da Amortiza¢do
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Companhia
em relagdo as Debéntures da Segunda Série, serd correspondente ao valor indicado no item (i) ou
no item (ii) a seguir, dos 2 (dois), o que for maior, observado, ainda, o disposto no inciso 111, do
artigo 1° da Resolugcao CMN 4.751: (i) parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Segunda Série objeto da Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Segunda
Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Segunda Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série calculada, pro
rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série, ou a
Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, imediatamente anterior
(inclusive), conforme o caso, até a data da Amortiza¢do Extraordindria Facultativa das Debéntu-
res da Segunda Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratorios, se houver; e (c) de quaisquer
obrigagées pecunidrias e outros acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da
Segunda Série; ou (ii) valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Segunda Série, objeto da Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda
Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Segunda Série, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando como
taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B),
com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, utilizan-
do-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computa-
dores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente
anterior a data Amortiza¢do Extraordindria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, acres-
cida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme formula a
ser descrita na Escritura de Emissdo, e somado aos Encargos Moratorios, se houver, e a quais-
quer obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures
da Segunda Série. A Amortizagdo Extraordindria Facultativa serd operacionalizada nos termos a
serem descritos na Escritura de Emissdo. [...] (xxxiv). Resgate Obrigatorio Total. Uma vez trans-
corrido o prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos (ou outro prazo que venha a ser
autorizado pela legislagdo ou regulamentagdo aplicavel) considerando os pagamentos transcor-
ridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo resgate antecipado, nos termos do inciso I, do
artigo 1°, da Resolu¢ao CMN 4.751, de 26 de setembro de 2019 e calculado nos termos da Reso-
lu¢ao CMN 5.034, a Companhia estard obrigada a: (i) desde que ndo opte pela realiza¢do de uma
Oferta de Resgate Antecipado Obrigatoria, nos termos a serem previstos na Escritura de Emis-
sdo, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures da Primeira Série e/ou das De-
béntures da Segunda Série, conforme o caso, se ndo houver acordo sobre o novo indice para
Atualizagao Monetaria das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissdo,; e
(ii) desde que ndo opte pelo Gross Up, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissdo;
realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures, sendo que em qualquer caso a Com-
panhia devera informar o Agente Fiduciario sobre a liquida¢do antecipada em até 5 (cinco) Dias
Uteis da data da efetiva ocorréncia de tal liquidacdo e fornecer todos os documentos que eviden-
ciem a liquidagdo antecipada aqui mencionada (“Resgate Obrigatorio Total das Debéntures da
Primeira Série” e “Resgate Obrigatorio Total das Debéntures da Segunda Série”’, e em conjun-
to, “Resgate Obrigatorio Total”). Por ocasido do Resgate Obrigatorio Total das Debéntures da
Primeira Série, o valor a ser pago pela Companhia em relagdo as Debéntures da Primeira Série
serd equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragdo das De-
béntures da Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integraliza¢do
das Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da
Primeira Série, imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b)
dos Encargos Moratorios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acrésci-
mos referentes as Debéntures da Primeira Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescen-
tes de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série
e da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa
interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proxi-
ma a duration remanescente das Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a cota¢do indicativa
divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.
com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate
Obrigatorio Total das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de um spread
negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme formula a ser descrita na Escritura de Emis-
sdo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagoes pecunidrias e a
outros acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série. Por ocasido
do Resgate Obrigatorio Total das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Compa-
nhia em relacdo as Debéntures da Segunda Série serd equivalente ao valor indicado no item (i)
ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segun-
da Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série calculada, pro rata
temporis, desde a Primeira Data de Integralizagao das Debéntures da Segunda Série ou a Data
de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, imediatamente anterior (inclu-
sive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratorios, se houver, e (c) de
quaisquer obrigagoes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures da Segunda Sé-
rie; ou (ii) valor presente das parcelas r entes de p 0 de amortizagao do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série e da Remuneracdo das Debéntures da Se-
gunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com
Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures
da Segunda Série, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na
rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo
Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Segunda
Série, acrescida exponencialmente de um spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado con-
forme férmula a ser descrita na Escritura de Emissao, e somado aos Encargos Moratorios, se
houver, e a quaisquer obrigacdes pecuniarias e a outros acréscimos devidos e ndo pagos referen-
tes as Debéntures da Segunda Série. O Resgate Obrigatorio Total das Debéntures serd operacio-
nalizado nos termos a serem descritos na Escritura de Emissdo.” 5.3 Autorizar a celebragdo, pela
Companbhia, do “Primeiro Aditamento a Escritura Particular da 17 Emissdo de Debéntures Sim-
ples, Nao Conversiveis em Agées, da Espécie Quirografaria, com Garantia Fidejussoria Adicio-
nal, em Até Duas Séries, para Distribui¢ao Publica, da Energisa Paraiba - Distribuidora de
Energia S.4.” e do “Primeiro Aditamento ao Contrato de Coordenagao, Colocagdo e Distribui¢do
Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagdo, de Debéntures Simples, Nao Conversi-
veis em Agées, da Espécie Quirografaria, com Garantia Fidejussoria Adicional, em Até Duas
Séries, da 17¢ Emissdo da Energisa Paraiba - Distribuidora de Energia S.A.” e aos demais docu-
mentos necessarios a realizagdo da Emissao e da Oferta, conforme aplicavel, para refletir a retifi-
cagdo dos itens aprovados na presente reunido. 5.4 Ratificar todos os atos relativos a Emissdo e a
Oferta que tenham sido praticados anteriormente pela Diretoria da Companhia, direta ou indireta-
mente por meio de procuradores, inclusive a outorga de procuragdes. 6. ENCERRAMENTO:
Nio havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunido por encerrada, sendo lavrada a
presente ata na forma de sumario, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presen-
tes. Mesa: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho - Presidente; e Guilherme Fiuza Muniz - Secretario.
Conselheiros: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; Ricardo Perez Botelho; e Gabriel Alves Pereira
Junior. Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Atas de Reunides do Conselho
de Administragdo da Energisa Paraiba - Distribuidora de Energia S.A. Guilherme Fiuza Muniz -
Secretario. JUCEP. Certifico o registro em 30/10/2025 sob n° 20253006600. Protocolo:
253006600 de 29/10/2025. Energisa Paraiba Distribuidora de Energia S/A. Maria de Fatima Ven-
tura Venancio - Secretaria Geral.
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